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ATA DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

PASSA SETE - RS, EXERCÍCIO DE 2026. 

No dia dois de março de 2026, às 18:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal, localizada na 

Av. Pinheiro nº 1500, nesta cidade de Passa Sete – RS realizou-se a 04ª Sessão Ordinária de 2026 da 

Câmara Municipal de Vereadores. Após a verificação de quórum constatou- se a presença dos seguin-

tes Vereadores:  Gean Mateus Quoos e Otávio Loch da bancada do PP, Alcenio Machado da Silva, 

Loreno Luis Lopes, Rogério José Rech, Valdemar Rodrigues de Moraes e Jucineia Rohers da 

bancada do PL, Alexandre Luis Gonçalves da bancada do PDT. Também esteve presente o Assessor 

Jurídico da Câmara, Alex Junior Dimer. Havendo número legal de Vereadores presentes, o Sr. Presi-

dente, Vereador Alcenio Machado da Silva, declarou abertos os trabalhos. Em seguida, determinou 

que fosse feita a leitura do Pedido de Licença nº 02/2026, do Vereador Vinicius Puntel da Rosa. Em 

virtude da suplente de vereadora Marivane Rodrigues da Silva não assumir o cargo, por estar exercen-

do Cargo em Comissão (CC), o que a impede de assumir, a mesma apresentou justificativa, renunci-

ando à vaga, sendo assim convocado o próximo suplente. O Sr. Presidente determinou que fosse feita 

a leitura da Convocação nº 03/2026 da Vereadora Jucineia Rohers. Logo após, solicitou à suplente 

Jucineia Rohers entregasse a cópia do diploma e a declaração de bens. Em seguida, o Sr. Presidente 

fez a leitura do compromisso, nos termos do art. 10 do Regimento Interno, ocasião em que a vereadora 

suplente prestou o juramento, sendo declarada empossada. Posteriormente, foi solicitado à bancada do 

PL que indicasse um Vereador para integrar, como presidente da Comissão de Finanças Públicas, De-

senvolvimento Econômico e Infraestrutura, pelo período em que o titular, Vereador Vinicius Puntel da 

Rosa estiver de licença, sendo indicado o Vereador Loreno Luis Lopes. Após o Sr. Presidente colocou 

em discussão a Ata da 3ª Sessão Ordinária de 2026. Nada havendo a discutir, colocou a mesma em 

votação, sendo aprovada por seis votos favoráveis e uma abstenção da Vereadora Jucineia Rohers, que 

não estava presente na sessão que deu origem à ata. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

OFÍCIO Nº028/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 012/2026, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº030/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 013/2026, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº032/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 014/2026, de origem 

do Poder Executivo. 

ORDEM DO DIA 

PEDIDO DE PROVIDENCIA 04/2026, do vereador Flavio Junior Ilha, Solicito que a Secretaria Mu-

nicipal de Obras providencie a instalação de um bueiro na estrada que dá acesso à residência da senho-

ra Angélica de Carvalho, localizada na Linha Pinheiro. Ressalto que a colocação do bueiro é de grande 

importância, pois, em períodos de chuva, a água acumula-se na via, dificultando o acesso à residência 

e causando transtornos à moradora. O pedido será encaminhado conforme solicitado. INDICAÇÃO 

01/2026, do vereador Flavio Junior Ilha, Para que o Poder Executivo Municipal, por meio da secretaria 

competente, estude a viabilidade de pavimentação do trecho compreendido entre a entrada da Taipinha 

e o Parque do Pinhão. Ressaltando a importância da referida obra para a melhoria da mobilidade urba-

na, da segurança de motoristas e pedestres, bem como para o fortalecimento do turismo, o desenvol-

vimento local e a valorização da região. Após a indicação 01/2026 foi amplamente discutida e coloca-

da em votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes.  PROJETO DE LEI Nº 012/2026, de 

origem do Poder Executivo, Autoriza o Poder Executivo incluir Meta/Ação no Plano Plurianual 2026-

2029, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 e na Lei Orçamentária Anual de 2026, a abrir Crédi-

to Especial na Lei Orçamentária Anual de 2026 no montante de R$ 314.200,00 (trezentos e quatorze 

mil e duzentos reais) e dá outras providências. O Sr. Presidente suspendeu a sessão para que as Comis-

sões emitissem os respectivos pareceres ao Projeto de Lei nº 012 /2026, a fim de possibilitar sua poste-
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rior apreciação em Plenário, em atendimento ao pedido de urgência do Poder Executivo Municipal. 

Após o Sr. Presidente reabriu a sessão, e questionou as Comissões de Constituição, Justiça e Desen-

volvimento Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura que deram pare-

ceres favoráveis ao Projeto de Lei nº 012/2026. A seguir o Projeto foi amplamente discutido, e após o 

Sr. Presidente colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes.  PRO-

JETO DE LEI Nº 013/2026, de origem do Poder Executivo, Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso 

público, 1 (um) servidor na função de ENFERMEIRO e 3 (três) servidores na função de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE para atuarem, respectivamente, nas Unidade Básica de Saúde e Micro 

Áreas de Saúde nº 05, 06 e 09. O Sr. Presidente suspendeu a sessão para que as Comissões emitissem 

os respectivos pareceres ao Projeto de Lei nº013/2026, a fim de possibilitar sua posterior apreciação 

em Plenário, em atendimento ao pedido de urgência do Poder Executivo Municipal. Após o Sr. Presi-

dente reabriu a sessão, e questionou as Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento Social e 

Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura que deram pareceres favoráveis ao 

Projeto de Lei nº 013/2026. A seguir o Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presidente colo-

cou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. PROJETO DE LEI Nº 

014/2026, de origem do Poder Executivo, Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio 

com a Associação de Turismo da Região Centro Serra – ATURCSERRA, para o fomento do turismo 

local e regional, e dá outras providências. O Sr. Presidente suspendeu a sessão para que as Comissões 

emitissem os respectivos pareceres ao Projeto de Lei nº014/2026, a fim de possibilitar sua posterior 

apreciação em Plenário, em atendimento ao pedido de urgência do Poder Executivo Municipal. Após o 

Sr. Presidente reabriu a sessão, e questionou as Comissões de Constituição, Justiça e Desenvolvimento 

Social e Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura que deram pareceres favorá-

veis ao Projeto de Lei nº 014/2026. A seguir o Projeto foi amplamente discutido, e após o Sr. Presiden-

te colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Terminada a ordem 

do dia passamos para o período das explicações pessoais, onde cada vereador teve o período de cinco 

minutos. Devido a transmissão ao vivo as explicações pessoais foram suspensas da ata, ficando assim 

salvas nas redes sociais e site da câmara de vereadores. Ninguém mais querendo fazer o uso da pala-

vra, O Sr. Presidente Vereador Alcenio Machado da Silva deu por encerrada a 4ª Sessão Ordinária, a 

presente sessão foi secretariada pelo Vereador Loreno Luis Lopes, e por mim Lidiane Kunde Graeff, 

Assessora Legislativa, que redigi a presente ata. Nada mais. 

 

       

 Alcenio Machado da Silva                                                                     Loreno Luis Lopes  

             Presidente                                                                                          Secretário 
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